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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 í 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2" Determinar a Secretaria Municipal de
tome as providências necessárias para a execução desta

3 Portaria entra em vigor na data de sua

4o. - Revogam - se as disposições em contrário.

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILYA, para responder pelo cprgo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura,' conforme Lei Municipal no 808/2020 de 1 3 de outubro 2020.

Administração e Planej am
portaria.

publicação.

REGISTRA-SE

Esta

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0I DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMÀ IRA ALVES
PREF NICIPAL

PTJBLICA-SE

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



.l ire Janclo (b 202í . JoÍru| OídEl Eletrônlco d6 Mudclplos do Eslado de Mato crcsEo . ANO XM I N' 3.638 fLS !{, '{

i) FotocôpL da CsÍieira de TÍ8b8lho c coínprovante de ln3crlÉo õo PIS/
PASEP:

l) Fotocópla kgíld d8 CNH 8e foÍ o caso:

k) CompÍovírtê & o(ãre dê saúdê tkÉ e mentâl (exâmê Írédico) nê
cessáÍio 80 óelgr|pênho das funçôe3 inêrêÍrt€ ao caÍgo prêteídldoi

l) OêdarâÉo Ír€gsüva de acunulaÉo de cargo público ou de condiçó€3
da acrllrtrIação .mparEds pdE CorEthJÉo FGdersl;

m) DedaÍ8Éo ds nlo e8tar empÍIúo 8anÉo pd lrldmddedê. aúcada
por qushtlgí óÍ9ão púbaco e/o! entidade da esreÍa frderal, estadual e/o!
Írünidpal (dcdsrado pdo p.úprio candidato e conr firma ÍeconEcida);

n) OedsÍrçáo, ds pí6prb pünho, de náo teÍ sido d€miüdo do seÍviço ú
blico por moüvo lusto, oo de náo ter sldo exorlcÍ8do a beÍn do seÍviço pu.

blico, noE úftfroE 05 (dnco) âno3-

o) DedaraÉo ó! SenEi

p) CoírEíot snt! ú! 8b€ít 18 ds conta, €m qénd3 bancáÍia na quâl . Ptê
Htura dg Süto Aríonio do LGde mantào rpílvêÍÍo psra ÍrcêblmGdo dÊ

cÍêdltos lahÍiEb; e

q) Náo RegiltÍr, snlBcededes cÍiminal! ou e§tar Íe8porúendo pdos cÍi,
flles coítta: o Patirôíúo, AdmhbbaÉo. Fê RlHicâ, ô! costuÍnB e os pÍe.

\- üstos na Lêi n 1.3,(t dê its OMlmô (f8íco de eídúpêceíÍes). cqrprovs-
do sfavéE ds Caíüdto Civll e Cílmlnal.

r) Oufos docün€íüos gue a AdÍrinisFsÉo iubaÍ n€cessáÍio;

PREFElTURÁ/RECURSOS HUMANOS
ED]ÍAL DE CONVOCAçÃO X. OOr/2021

A PÍefeihJrá Mu,Ícipâl de Santo Anlonio do Lêst€ - MT, poÍ inteÍmédio d.
seu reprc§cntant! logal, Sr. JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeíeÊ

to MuÍÍdpal. CONVOCÀ os (8) candidâlos (a) reladonados (a) no anexo
I deste Editrl, apÍovados (a) no PÍoce3so Seleüvo Simplifcado no 00.#
2020, .edrz.do qn 0710712020, teodo o resrltado sido homologado em 2&/

07,2(rã). paÍâ cqnparecerem nesla COORDENADORIA DE RECURSOS
HUUA}IOS d€str PÍe{€NluÍa, no prEzo dê âÉ lN (qu.to) dl.! nos horáú
03 de exp8dixrc (07h à I 3h), munidc de todos os doqJmentos conslaft
tes no mesÍÍx, ite|Il do Editalê rdacionsdo n0 Aneto ll deste edital, pars

tomaGíÍr posss êflI seus ÍEsp€divos caÍgos.

Será q|sidcÍado dêsirtBntc c, poítanto diminado do procssso sdêlivo
simdificado, o(s) câÍddato(s) convocado(s) que não comparccer (êm) atê
a data e8tabêleqid! e mr,lido dos do{umeitqs exigftlos, poderÉo a Prê
ÍeltuÍB Murúdpal de Santo AntorÍo do Le6te - MT convocar o(s) o(s) pÍóxl
mo(s) candldato(s) aprovados, obedecida rigorosamentê a oÍdem de da9
smcaÉo.

Maiores hfomaçõ€s pode.ão 8€í obüd8s lríúo à CooÍóenadoíia de Recur-
§os Hurhano8 dê3ta PÍ!fuitr ra em horário de expedi€nle.

Gsbinete do PÍ€&ito Municipal de Santo Ântonio do Lesle, ao 01 dia do
mês de Janeiro d€ 202í.

JOSE ARlirÂTEIA VIEIRA ALVES Pr€rbrúo flrrn crp.,

ANEXO I

M
m
@

diaÍiornt nicipSl.oÍ!/mt/amn r lw/w.amm.org.bú Àssinado Oigitalmente

b) Comfovante dê Resldência;

c) Fotocôpia loglwlda Ceddáo de Nascimento ou Casarnento.

d) Fotocôpia da CeÍlidáo de Nasdmento dos lühos ínenoÍ€s d€ í8 anos ê

CrÍteira de vacina dos trhc atê 05 anos de idade (3ô hor /er):

o) CPF dos filhos ca3o hcnrveri

0 Fotooôpia do Titulo de eleitor e Certidáo que comprcve náo t€r soÍÍido
puolçáo poliüca - ceÍüt âo oíiginal emiüda pela jusüça elclto.al;

g) FotocóÍia do CêrtÍcado dê Rgse.viste, pat-a os candidatos do serc
masculino:

h) Fotocópia do RG e CPF do csndidato e do cônjuge (se casado);

i) Fotocópi. da Carlêir6 de fÍabãlho e compÍovânle de inscÍiÉo no PlS,/

PASEP;

D Fotocópia lêglvêl da CNH sê Ío. o caso;

k) ColÍplpvaÍir dê exarne de sarEe ílslca e mer{al (sx8m€ médico) nê.
cas3árlo ao dêsempenho dss funçôês lneÍer(es ao caÍgo prdeÍdldo;

l) DeclsÍaçáo negsliva de acumulaçâo dE cargo públlco ou de condiÉes
da âq.sÍrulaÉo smpôrad. pêla ConsütuiÉo Federal;

m) Haraçlo de não eslaÍ curÍpÍindo sanÉo por iddoneidrde, aplicãda
poí quahue. ósào público eJor erúidade dô e3E a hdêral. estadusl e.rou

municipal (dedâÍado p€lo Fúprio candidâto e mn firma recpnhecida):

n) DedaraÉo, de próprio punho, de náo teÍ sido demitldo do seÍviço pú-

Ulco por moüvo Jurto. ou de não ter sido exoaerado a bem do serviço pu
UiÇo, nos úlliÍíos 05 (cinco) anos.

o) DederaÉo de Bens;

p) Co,Íprovanlê dê abertra de conta, em agênoa bsncáriE nâ quâl a PÍe-
íeihrrá de Santo Antonio do Lestê mantém convênio paaa Íecêbianento de

crêdltos salâÍlâis: e

q) Nào Regisüar anlecedentes cÍiminais ou esliar Í$poodêído pelos cd-
rne3 conla: o Patrimônio, AdrÍünigt aÉo. Fé PúUica. os costuíEs e os pre-

ü8tos na Lei Íro 1.3,13 d3 ?3,/082006 (trsfrco de enlorp€cüÍes), compÍova-
do abãvés de Certidào CMle Cimin6l.

r, Oulms documentos que a AdminisraÉo julgar neccs3áÍio:

OE:0t OE JANÉIRO DE 2021.

JOSÉ ARI AÍE|A VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grosso, ng uso de suas atÍibuiçaes legsis.

RESOLVE;

AÍtlgo l'- NOMEIA o Sf. DAVIO PAULO CORREIA DA SILVA, para res-
pondeÍ p€lo caÍgo de sÊcRETARlo DE EcoNoMlA E FINANÇAS destâ
Preíeitura, conÍorÍne Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubÍo 2020.

Adlto ? - Oeterminsr s SecÍetaris Municipôl de Adminl3líaçáo e Planejs-
Ínento que tonre aE proüdêôcias necessáÍias p3ra a execuçáo deslâ po.-

taíia.

Arügo 3" - Esta Podaria entra em ügoí na data de sua publicaÉo.

Artlgo iln - Rêi/ogam - se as disposiçõês êm contrádo.

REGISTRÂ€E

PUBUCÂ§E

CUÍIPRASE.

GABINETE ÍX) PREFEÍÍO

EM: 0í DE JANEIRO OE 2mí

JOSE ARITIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO ITIUNICIPAL

ANEXO II

m EOnaL DE @in/oc^çÁo tf 00lnü21.

1. - Paaà tdnar porsô, o carúidato dêvrrá apregêntsí docuÍnentaÉo (oíi.
ginal ou Íotocópâ autenticadâ) que compro!€:

a) Comp.ot/EÍt€ de E8col8Íid8da/PÍêRlqübit6 exlgldo! paÍa o cargo.
8pÍesê{i8do oíIl üa original e Íotocopia ou cópia auEnücada em cartóÍio:

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 00,1/202í.



F.M.S-ô-l

diariomunicipSl.oíg/mUamm . \4\^/1.v. amm.org.b. Àssinado Oigitâlmente

4 de Janeiro de 2021 . Jomâl Oídâl ÊlEtrônlco dos Munlcíllos do Estado de Mato Grosso . ANo xvl I N' 3.638

RegistÍEdr na 3€cÍctEÍis de AdministrôÉo e PlsIlêlâmento e Publicsd8 | lOSe lntmlfen UE|RÂ ALVES, Prefeío Municipal de Santo Antonio
por abrsçáo cm local de costumc. coníonnc na leglcgÉo em vigor. 

I :"a§:;;"*" 
* ,ato Grosso, no uso de suas atribuiçôes lêgais.

I
PREFEITURÂnECUR*rt tl'13** I lrüco 1' . NouElA o sr. ÍíARcos DA sllva aLrrEs, parâ responder

PoRTARta t{'' 00 
I pêo çaígo dê sEcRÊTÁRlo DE sAúoE deda Preíeiturô, coníoíÍne o Lei

DEr 01 DEJA EIRO DE 202í. I 
Munldpal nc E08/2020 de 13 de oúubrq 2020.

JOSE ARtUÂfEiÀ VIEIRA ALVÊ§, PÍêlbno Municipst de S€ito Ar odo I Ardgo ã - DeteÍmin8Í 8 Sc€ÍetEris Mu.icjprl de AdminhtsaÉo e Plsne,&

do l-êstê, Éíado de Mdo Grogso, no uso ús suss aúibuiçóca legais. I íftento que tom€ as prov@rcias necEssáÍias para a exeqrçáo de§ts poí-

REsoLvEi I 
taria'

AÍflgo í. . NOMEIA o Sr'. EDER LU|Z OE CASTRO, para respondd pdo I 
artigo 3! ' Esta Poítana enlra êm vrgor na data de sua publicaçáo'

cargo de SECRETÁR|o DÊ AGR|CULTURA TuRtSMo E MEto AMBTEN- | AÍrigo a" - Revogam - se as disposiçóes ern contrário.

TE desta Pr?GitUIa, coríorÍÍE Lei Munidpal n'808/2020 de 13 de oulubro I AeOSTAIS:mzo' 1"r".,"o..
Arügo ?. Dele.trrl& a SccÍElr.ia Uunldpal do Adrinisl[sçáo e Planeig- | -.-----
Írtcíto quê tomê ar Êoúdàrdra necessánas p6rô a exearçâo deru fc- | 

cuLPRA§E'

taria. I 
GÂAIIEÍE oo PREFEno

AÍígo 3p - Ésta Pütrd. êntrã rm vlgor nr data de sus publlcâçáo- 
I 

Eu: 0í DÉ JA EIRo DE 2021

AÍügo,l. - R.vogm - s6 a! dlsposiçô€s cm contrário. I JOSE AR|ÍúATEIA VIEIRA ALVES PREFE|TO UN|CIPAL

REG|§ÍRA€E I n"gfrbad" na secÍetaria de Administaçáo e PlanejanEnto e Publicada

puBLlcÂsE I nor aÍxaÇao em tocal de costwnê, eonÍoímê nâ legistsçáo em úgor.

cuirPRA-sE. I

I r*aFErruRA/REcuRsos HUrÂNos
GAB|IETE DO PREFETÍO I PoRTARTA N..0Oí202í.

Ef: 0l DE JANBRO OE 202í | oe, ot oe uneno oe zozr.
JosE Âru AIEI,À vtEtRÂ aLvES PREFEIÍo xuNlclPAL I lose aamaren uEtnA ArvEs, pÍeÍedo Municipat de santo Antonio

Registrada n! saqêtais de Âdnúnlstraçáo e Planqamento e Puàlicadâ | do Leste, Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçó$ legais.

por atueÉo em locâl d€ costurtê, conÍotme na hglslsÉo êm ügor. 
I 

nesOlve;

pREFEITuRAíREcuRsos Hura,os I 
Arügo í' ' N.MEIA o st' EoEÍt'aR MENEGASSI' para íe.pondeÍ pelo

,*, *o,n. .,,?i,,,ll*" 
l f# f;.,::3§H?t?â?;1,'H.il'.1[T",: ::t';i;

DE: 0í OE JAl,lEtRO OE 2021. 
12020.

JOSE ÂRtllATEl,A VIEIRA ALVES, Plrlbito iluddpal de Santo Antoí{o I Artlgo 20 . Detêrminar a SêcÍeGÍia Municip8lde AdminlstraÉo c Planejâ-

do Leste, Estedo dc Mato Grosso, no uao de suas aúibuiÉes legais. | Írento qle tome as proüdên.ias necessárias para a exesrçáo dêsta poí-

REsoLvE; I 
tuau'

AÍügo t. . NOMEIA a E , CLAUDILEI{E OLÍVEIRA SÂI{TOE. para Íee I 
aÍügo 3c ' Est' Ponadâ enba em ügor na dala de eua puuicaçâo'

pooder pdo c.Ígo de SEGRETÁR|O DÊ ÉDUCAÇÃO E CULTURÁ desta I Artlgo 4' . Re\rogam - s€ as dsposiçôes em contrârio.

PÍebltüra, conbÍÍB L€lMunidp8l n. Eo6r2o20 de Í3 de outúío 2020. 
I AeCSfAlSe

AÍtlgo ? - Dâteírin e SecÍêtariá Munlcipd dê AúrinistsaÉo e Planej& I pUaUCASe
menlo qtE toííê s! pÍoúdCndas ncc6sáÍias para r cxeq.,çáo desb po.- I 

"u*"*o=.tariE. I ---'
Âíl9o !p - Esta Porta.ia entÍa cm ügoÍ ns datâ (b suâ pubticaÉo. I 

GÂBINETE Lo PREFEÍro

A,tlgo a' - Ravogs,n - Eê as dbpciçrbs em contÉÍlo. I 
E : 0r DE J^[ÉlRo oE 202Í

REctlTRÀ-3E I 
JOSE ARI ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO I,UN|CIPÂL

pUBLtCAsE I Rêglslrada ns ae.retaÍiâ de AdministraÉo ê PlarEiamedo e Publiçada

I poÍ atuaçáo em local de co8tume, coníoÍmê nr lcgiÊhÉo em vigor.
cuf,PRA-SE I

GAANEIE DO PRETEÍÍO I ,*.FEMJRA/RECURSOS HUXÂNOS

Ex: Oí OÊ JANERO DE 202í I "oRraRlÁ 
N'' 0o8'2mí'

JosE aRt AÍEta vtERA alvEs PREFETTo xruNrcrpAl I DE: 0r DE JANETRo oE 2021 .

RogctÍad8 nâ §ac.etarls de Ádrdrístraçâo e BEfiejsÍiento e Próalcada | .rose aRmAfãA VIEIR ALVES, Preêito Munlcipal de S6rio Antonio
poí a6(aF êm loc€l de cetuÍrE, coíforme ns hgldsçáo em vEor. 

I lra§iilr"" 
* ,8to Grosso, no uso de suas axibuições lesab.

PREFErruR nEcuRSos-HurallGl I or* r.. nougo 
" 

5r.. Rogat{t t*Et{EcAsst ALvEs, par. Íepooder
PoRÍÂRla il'' 00í,:102í' 

| Ái-oreo o. se"*ETÁRro DE AssrsrÊNch E AçÁo soclAl dêsrs

OE:oí DE JA,{E|RO DE 202í. lPÍcÍeltura,coníbÍmeleiMuicíraln'808/2020dêí3dêoúibro2020.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Í:-h{s-c.À
áFts Nlr

ÊUB
Rua Primavera,959 - Jaídim Bem Viver

0421736210001-90 Exercício

Emissão

2021

25t03t2021

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 65
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2.0000 3. 3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurcos : O.I.OQO\- Fonte Descricão: Recursos ordinários

Saldo Orçamentário : 413.977,09

,414
cRc-

[4
oo762210

Atenciosamente,

Coord

CPÍ:37a.266.461-20

Page 1



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0271202 1

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADOS,

Autorizo a de
contratação de
a área pública,
solicitação e termo
de mercado, bem

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

P.â{ §ê_i
FLs Êí,

Convite, para
para

preços

!

as

de202l.

órgãos públicos.
a setor para

atD.a-

ALVES
PREFEITO

JOSE



(

PREFEIN'RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",3í - Jd. Santa lnôs
CNPJ : 01.217.36210001-90

Página 1

Requisição Respo-H

00711121 JOSEARIMATEIAVIEIRAALVES
DescriÉo

PRESTAÇÂO DE SERI,çO

Dele

25t0312021

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABII{EÍE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GAINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

ObseÍvação
CONTTRATAÇÁO OE ErcSA ESPECIALIZADÂ NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA CONTÁBIL VOLTADA PARÂ AREÂ PÚBLICA , VISANOO ATENOER AS NECESSIDAOES DA
SEcRETARIA DE ADMIIISIRAÇÃo E PLANEJAMENTo

Itom Cód. Produto Cód-fCE Descriçáo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C. Custo
Obsêrvaçáo

1 oo1-o32.877 2aüg1Ja PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NO ACOMPANHAMENTO
DA ExEcuÇÁo coNTABTL E FrscAL

SER 12 0 2

2 OO,t .032.878 4406Aí4 ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇAO Ê SUPORTE NA ELABORAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO (PPfuLD
O/LOA

SER 12 0 2

3 00i.o32.879 423$96 CONSULTORIA JUNTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, GABINETE DO PREFEIÍO. RECURSOS HUMANOS, TRIBUTOS, LI
crrAÇAo E PATRTMoNTo

SER 0 2

SER 12 0 2

oPresidente

E,"rrín3
EF

it1

(

Soliclteção de Materlais / Serviços

PodêÍ

órgáo

Setor Solicitantê

CentÍo de Custo

Placa

4 001.032.880 OOO3.5I DEFESAS ADMINISTRATIVAS JUNTO A ORGÀOS OO CONTROLE EXTERNO E INTERNO,

AlmoxariÍado



a SANTO ANTONIO DO LESTE
Conti nuidade do progresso, 9:..1=: dadas corp- gfsi.l,_

Gestão 2o2rt2o24 r,s[i*og
O--

RUa é

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria contábil
voltada para a área pública, visando atender as necessidades da Prefeitura de Santo
Antônio do Leste.

2. 1 - O presente projeto visa Contrataçâo de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos
Contábeis e Administrativos, para atender as necessidades desta Prefeitura, conforme
solicitação.

2.2 - A contratação destes serviços técnicos, visa minimizar as falhas-e otimizar os
resultados, fazendo com que a Administração Pública obtenha resultados satisfatórios nos
procedimentos contábeis e administrativos realizados. '

3. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

ITEM coD.
TCE

coD.
FORN.

DESCRTçÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 286074-0 1092
MÊS

PRESÍAçÃO DE SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA NO
ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÂO C.ONTÁBIL E FISCAL.

12 R$ R$

4406214 1092
MÊS

ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÂO E

SUPORTE NA ELABORAÇÃO DOS
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO
(PPA/LDO/LOA)

12 RS R$

3 1092
MÊS

CONSULTORIA JUNTO ÀS
SECRETARIAS MUNICIPAIS,
GABINETE DO PREFEITO, RECURSOS
HUMANOS, TRTBUTOS, L|C|TAÇÁO e
PATRIMONIO.

12 R$ RS

DEFESAS ADMINISTRATIVAS JUNTO A
ORGÃOS DO CONTROLE EXTERNO E
INTERNO.

R9 R$

2

DESCRICÃO DETALHADA DOS SERVICOS

Das Secretarias Municipais (Administração, Finanças, Assistência social, Saúde,
Educação, demais Secretarias)

a1 Orientação e Consultoria quando solicitado acerca de análise e verificaçáo de

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE REFERÊruCN

1, DO OBJETO:

2. DA JUSTIFICATIVA:

423969-5

4 00030538 1092
MÊS

12
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c)

d)
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relatórios, planos, audiências oúblicas, explanações diversas;
Orientação a Departamentos, Conselhos, Fundos Contábeis, legislaçôes
pertinentes a cada secretaria;
Acompanhamento e orientação das prestações de contas;
Emissão de recomendações orientativas e opinativas acerca de assuntos
correlatas às cada secretarias;

Da Assessoria Gabinete do Prefeito: -

a; Suporte, auxílio, conferências e revisão quando solicitados na elaboração de
projetos de leis, Decretos do Executivo, Portarias e Atos Administrativos;

b) ReuniÕes quando necessárias acerca da avaliação e resultados na execuÉo
das metas fiscâis e gestáo de governo;

c) Apoio mediante Consultoria quando necessário para explanação de Projetos
de Leis, em audiências públicas, reuniÕes e Câmara Municipal.

d) Elaboraçâo da Viabilidade Econômica e Financeira Previdenciária;
e) Acompanhamento dos procedi

e Concursos.

PCASP, sendo:
- Conferência das Contas de controle das Contas Patrimoniais do Ativo,
Passivo, VPA E VPD, contas 1-2-3-4;
- Conferência das Contas de controle das Contas Orçamentárias, da Aprovação

e Execução do Planejamento e Orçamento Contas 5 e 6;
- Conferência das Contas de Conkole Adminisúação Financeira (DDR)
Devedores e Credores Contas 7 e 8;
- VeriÍicação das Regras de lntegridade;
- Avaliação e conferências periódicas dos Relatórios do SICONFI, MSC, SIOPS,
SIOPE, SADIPEM;

mentos administrativos de Processos Seletivos
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c) Acompanhamento dos índices:

e1 Consultoria e orientação acerca de lançamentos, cobrança e Íiscalização de
tributos, e auxílio para maximizar a arrecadação municipal (lPTU, DIVIDA ATIVA,
lTR, lSS, TAXAS, SERVIÇOS, ICMS e OUTRAS;

D Suporte na elaboração de planilhas financeiras para compor os Planos Plurianuais
e Anuais de Saúde, Educação e Assistência Social;

i) Reuniões periódicas junto a equipe técnica, gabinetes, departamentos e secretarias,
para posicionar acerca da gestâo orçamentária e Íinanceira de cada unidade'
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- Suplementações, aberturas de créditos adicionais especiais, excesso, superávit
financeiro e extraordinário;

- FUNDEB;
- PASEP;
- Cálculo do Quociente do Resultado Orçamentário;
- Cálculos do Quociente do resultado Financeiros;
- Cálculo do Quociente do Resultado das Variaçôes Patrimoniais;
- Cálculos dos Índices de Liquidez do Balanço Patrimonial;
- Cálculo do Quociente do Resultado das Variaçôes Patrimoniais;
- Análise do % aplicação- Saúde
- Análise do 7o aplicaçâo - Ensino
-Análise do % da despesa com Pessoal
- Análise da Dívida Consolidada
- Análise da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária

d)

e)
0

s)

Orientação e Conferências no Fechamento dos Balanços (DCASP)
lnd ivid ualizados e Consolidados e auxílio na Elaboração de Notas Explicativas:

- Suporte no Encerramento da Execução Orçamentária, Financeira e Pakimonial;
- Suporte nos Procedimentos de Encerramento Contábil do exercício (Conforme
a IPC 03);
- Suporte no Encerramento da Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial;
- Verificação Anexo '12 - Balanço Orçamentário
- Verificação Anexo 13 - Balanço Financeiro;
- Verificação Anexos 14, 14',148,14C - Balanço Patrimonial;
- Verificação Anexos I 5 Demonstrativo das Variaçóes Patrimoniais, 14a, MB, 14C
- Balanço Patrimonial;
- Verificação Anexos 16 Dívida Consolidada;
- Verificação Anexos 17 Dívida Flutuante;
- Anexo 18 Fluxo de Caixa;
- Apuração do resultado ExercÍcio das Contas superáviUdéficits e contas F e P

Orientação e assessoria quanto às obrigações tributárias acessórias;
Subsidiar e fornecer informações para realização de Audiências Públicas

Q uad rimestrais;
Elaboração de lmpactos orçamentários e financeiro, riscos fiscais, viabilidade ou
inviabilidade fi nanceira;

Da Consultoria nas Licitações, Recursos Humanos, Tributos, Patrimônio

a1 Acompanhamento e Suporte na elaboração de normas, relatórios, cálculos, ao
Controle lnterno;

b) lmplementação conjuntamente de rotinas de trabalhos, planos de açáo, relatórios
de avaliação, a fim de erradicar as falhas e deficiências, apontadas pelo controle
interno e extemo;

c1 Acompanhamento quando solicitado para análise de documentos, balanços,
DRE, demonstrativos para avaliar a qualiÍicação econômico financeira dos
participantes do certame;

d) Consultoria e orientação sobre procedimentos licitatórios, diligências, análise
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Defesas Administrativas Junto ao Tribunal de Contas:

a) Elaboração e Suporte nas Defesas Administrativas de: Contas de Governo,
Gestão, Representação de Natureza Interna e Externa, Notas de Auditoria,
Levantamento, Monitoramento, Auditorias Concomitante, TCOs e TCEs.

Para executar os serviços, referente às obrigaçôes contratuais, a contratada
obedecerá ao seSu!íte; .i, 1, , j;,

a) Manter, sob sua iesipónêâu'iriaáAe-e qu§tÔT"o"*§rôíi$'lbnais em* tempo
integral à disposição para Consultoria e A§sessoria junlo-a adqinistraÇão,
no horário de expediente, a fim de auxiliar nas atividade§'de roünas e
corriqueiras, orientar 'a administração quanto aos procedimentos
pertinentes ao tema do contrato;

b) As Assessorias e Consultoria consistirá em via "home office" "WhatsApp
web", telefone fixo e celular, telegram, Visita técnica presencial de
supervisor, gerente, diretor ou profissional designado uma vez ao mês ou
sempre que solicitado e acordado antecipadamente, de acordo com a
necessidade da administração, para verificar a qualidade dos serviços
prestados e orientar sobre outros temas e processos de maior
com plexidade;

c) Caso surja necessidade por parte da administração, previamente
informada, a contratada deverá disponibilizar um representante para prestar
os serviços na sede da administraçâo pelo período que perdure a
necessidade extraordinária;

d) ManteÍ através de seus diretores ou sócios acompanhamento contínuo
através de software de monitoramento, visando mensalmente apresentar

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o Povol
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de documentos, apoio e suporte para Comissão de Licitação quando
solicitado;

e) Apoio e orientação na elaboração de relatórios semestrais, quadrimestrais
por Secretarias;

D Consultoria e orientação aos setores;

Assessoria e Consultoria na Elaboração de lnstrumentos de Planejamento:
Orientação quanto a elaboração de projetos de leis orçamentários (PPA, LDO e
LOA);

a; Acompanhamento dos valores correspondentes à LOA e LDO com
memorias de cálculos e índices;

b) Conferências e Avaliação da Proposta e Execução do resultado Primário
e Nominal na LDO e LOA;

c1 Orientação na metodologia e memorias de cálculos para elaboração das

d) Auxílio na elaboração de defesas atinentes a cálçulos'e confronlo-com
relatórios, Notas de Auditoria; '. -É ' I . .. , ',,,.',. 

,

e) Orientação para explanação e demonstração de cálculos em audiências
públicas por ocasião da elaboração dos planos;
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os indicadores do município, em especial:
a. Evolução das receitas arrecadas, comparadas com sua previsão inicial;
b. Evoluçáo das despêsas empenhadas, comparadas com os valores fixados

inicialmente;
c. Análise mensal do superávit ou déficit orçamentário;
d. Monitoramento mensal dos índices constitucionais e legais, conforme descritos

alhures;
e. Análise mensal do equilíbrio financeiro segundo LRF;
f. A contratada ainda deverá realizar visita "in loco", com dia a combinar, uma

vez ao mês.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO;

4..1 - HABTLTTAçÃO JURíDrCA:

4.1.1 - Registro comercial, no caso da empresa individual;
4.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.3 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
da diretoria em exercício;
4.1 .4 - Côpia da Cédulá de ldentidade (RG) do(s) sócio(s) legal(ais) da empresa;
4.'15 - Cópia da Cédula de ldentidade da CRC/MT do(s) sócio(s) e/ou preposto(o) da
empresa;
4.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2 - REGULARIDADE FISCAL:

4.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
4.1.2 - Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s)
representante legal (ais) da empresa;
4.1.3 - Prova de inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicílio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
4.1.4 - Certidão de Quitação de Tributos Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal, da sede da licitante;
4.1.5 - Certidão de quitação com a Fazenda Estadual, da sede da licitante ou de sua filial e
Dívida Ativa junto a Procuradoria Geral do Estado;
4.1.6 - Certidão de quitação com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
4.1 .7 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS da sede da
licitante;
4.1.8 - Certificado atualizado de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, da sede da licitante;
4.1 .9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 4
4.1 .10 - Alvará de Funcionamento em vigência;
4.1 .11 - As empresas que se beneficiaram do regime diferenciado previsto na Lei
Complementar n." 12312006 deverão apresentar declaração de ENQUADRAMENTO DE
MTcRoEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE pEQUENO PORTE (Epp) (MODELO ANEXO
Xll) que compÍovem que a empresa está enquadrada como Microempresa ou Empresa de
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Pequeno Porte, sob as penas da lei e gozarão dos benefícios contidos na referida lei,

conforme § 1o e § 20 do art. 43.

5. COND|ÇÕES GERATS DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS E FISCALIZAçÃO

5.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste TR, em contrato próprio, e
com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e ao que dispõe o Estatutos e
ou Leis.

5.2. A fiscalização será exercida pela (o) fiscal de contratos nomeado para este fim, sendo
de livre escolha da contratante, podendo ainda ser contratado um especialista para emissão
de laudo de conformidade, se assim julgar necessário, será o ato publicado no jornal oficial
eletrônico dos municípios do Estado de Mato Grosso, nomeando para tal atividade. O fiscal
de contratos gozará de plenos poderes e livre acesso ao que julgar necessário para elucidar
qualquer dúvida durante qualquer fase do procedimento ou serviço.

a

6. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - 12 (Doze) parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal e documentação de
regularidade fiscal necessária e estabelecida em lei, conforme cronograma financeiro;

6.2 - Os pagamentos serão efetuados em 12 parcelas até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da realização do serviço, por meio de ordem bancária a ser depositada em
conta corrente, no valor correspondente, após a entrega total/parcial do objeto e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato/objeto,
devendo, ainda, estar acompanhada dos documentos de regularidade exigidos legalmente,
obedecendo aos prazos estabelecidos em lei e decretos vigentes.

6.3 - O pagamento pela realizaçâodos serviços será realizado mensalmente e efetuado de
acordo com a execução dos serviços e mediante apresentação das notas Íiscais de
prestação de serviços, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável, antes do
pagamento I.I II
6.4 - O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela divisão do valor
anual contratado pelo número de meses do período contratado.

6.5 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissáo de comprovação fiscal e estar em dia com as obrigações fiscais, emitindo todas
as certidÕes negativas, relativas a débitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse flm.

Dotação:

Unidadê 02 Gabinete do PÍefeito
Funcional programática 4.122.5002.2005 Manutençâo do Gabinete do Prefeito
Ficha 25
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Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 04 Secretaria Municipal de Economia e Finanças

Funcional programática 4.123.5005.2020 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 111

Despêsa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.12.5016.2159 Manutençâo e Encargos da Sec. De Saúde

Ficha 138

D es pes a/fo nte Outros Serviços de Teíceiros - Pessoa Jurídica

Unidade 0ô Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
Funcional programática 12.361.5007 .2037 Manutenção das Atividades da Educagâo
Ficha 398
Despesa/fonte 3.3.90.39 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa JúrÍdica

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutençâo das Atividades da Sec. Mun. Ass

Social
Ficha 515

Despesa/fonte 2?On20 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Unidade Secíetaria Municipal da lndustria e Comercio
Funcional programática 22.66í :5010.2060 Manutençáo das Atividades da Sec. Mun. de lnd. E

Comércio. :

Ficha 581

Despesarfonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
a

Unidade 09 Secretaria Municlpal de ViaÇão, Obras e Serviços
Públicos

Funcional programática 15.452.5011.2062 ManutenÉo da Sec. Mun. de ViaÉo e Obras
Ficha 601

Oespesa,/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10 Secretaria Agricultura, Turismo e Meio Ambiente
Manutenção da Sec. Mun. Agric. Tur. Meio
Ambientê

Ficha 690
D ês pês a/fo nte 3.3.90.39

Unidade 11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Funcional programática 27 .812.5013.2072 Manutençâo da Sec. Mun. de Desporto e Lazer
Ficha 729
Despesa,lÍonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
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Unidade

3.3.90.39

08

Unidade
Funcional programática 20.601 .5012.2068

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica



GOVERNO MUNICIPft
,..ús-ô.lsE* 2

I Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão 2o2ll2O24

8. DO REEQUILíBIO ECONOMICO.FINANCEIRO:

8.1 - O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei no. 8.666/1993.

9. DAS OBRIGAçÔES:

a SANTO ANTONIO DO LE

9.1.1 - Proporcionar todas as condições paÍa que a CONTRATADA possa.desempenhar
seus serviços de acordo com as determinaçÕes do Contrato, do Edital .e' seus Anexos,
especialmente do Termo de ReÍerência;

9.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1 .3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.1 .6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;

9. í .7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

9.1.4 - Notiflcar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execução dos serviços, flxando pÍazo paru a sua correçáo;

9.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do servi
contrato,

ço, na forma do

9.2.í - Executar os serviços conforme especiÍicaçÕes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.2 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo
de Referência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

9.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

9.2 - A Contratada obriga-se a:

9.2.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio de Leste ou a
terceiros;
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9.2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

9.2.6 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administraçáo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

9.2.7 - Relatar à Administraçáo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

9.2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.9 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.2.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados
durante o exercicio de suas funções.

10. DURAçÃO DO CONTRATO:

10.1 - O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado,
nos moldes do artigo 57, ll, da Lei Federal 8.666/93.

SANTO ANTONIO DO LEST

10.2 - O contrato poderá ser prorrogado se ambas as partes estiverem em comum acordo,
bem como, poderá ser feito o destrato sem haja a necessidade ou prejuízo para ambos,
antes do período previsto.

1í. DTSPOSTçÕES GERATS:

11.1 -Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em edital e nas Leis 8.666/93, 12312006 e se for o caso ainda na 10.52012002.

Santo Antônio do Leste, MT - 25 de março de 2021.

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PRE F UNICIPAL


